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DECRETO Nº 2.512 – DE, 06 DE JULHO DE 2.006. 

 

  

        

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito Municipal de JACIARA, Estado do Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.017/2.005 de 

21/12/2.005. 

 

 

Decreta: 

 

 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinado ao 

reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 Suplementação 

  

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA GESTÃO E CONTROLE 

 03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA, CONTROLE E GESTÃO 

 03.003.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.003.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.003.04.122.0054.0.000. GESTÃO PÚBLICA RESPONSÁVEL 

03.003.04.122.0054.2.067. Manutenção e encargos com o serviço de contabilidade 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 -3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 -3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 105 - 3.3.90.39.00.00 1      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  10.000,00 

   JURÍDICA  

 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 07.002.10.301.0710.0.000. JACIARA - MUNICÍPIO SAUDÁVEL 

 07.002.10.302.0710.2.091. Manutenção e Encargos com o Programa Saúde da Família PSF 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 480 - 3.1.90.04.00.00 2      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 

 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

08.001.20.000.0000.0.000. Agricultura 

08.001.20.605.0000.0.000. Abastecimento 

08.001.20.605.0615.0.000. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

08.001.20.605.0615.2.033. Manutenção e Encargos com Incentivo ao Desenvolvimento Rural 
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 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 548 - 3.3.90.39.00.00 1     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

        JURÍDICA  

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.003.00.000.0000.0.000. DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

10.003.17.000.0000.0.000. Saneamento 

10.003.17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 

10.003.17.512.0610.0.000. GESTÃO DE RECURSO HÍDRICOS 

10.003.17.512.0610.2.054. Manutenção e Encargos com o DAE/JAC 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

619 - 3.3.90.39.00.00 1     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 70.000,00 

        JURÍDICA  

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SANEAMENTO, URBANISMO E HABITAÇÃO 

10.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

10.004.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

10.004.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

10.004.15.452.0501.0.000. GESTÃO DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

10.004.15.452.0501.2.047. Manutenção e Encargos com o Departamento de Urbanismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 632 - 3.3.90.30.00.00 1     MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 

  

Total Suplementação:  185.000,00 

 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como 

recurso da Lei Federal nº 4.320/64. Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43. 

 

 Redução 

 

 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

 04.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 04.003.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 04.003.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança e ao Adolescente 

 04.003.08.243.0120.0.000. AÇÃO SOCIAL PARA TODOS 

 04.003.08.243.0120.2.154. Manutenção e Encargos com o Lar recanto da Acácia 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 239 - 3.3.90.30.00.00 2      MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
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 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0710.0.000. JACIARA - MUNICÍPIO SAUDÁVEL 

 07.002.10.301.0710.2.023. Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

  - 3.3.90.00.00.00 2      APLICAÇÕES DIRETAS 

433 - 3.3.90.36.00.00 2      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 28.000,00 

  

 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 

 07.002.10.302.0710.0.000. JACIARA - MUNICÍPIO SAUDÁVEL 

 07.002.10.302.0710.2.102. Vigilância Sanitária 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 499 - 3.1.90.11.00.00 2      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 

 

 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

08.001.20.000.0000.0.000. Agricultura 

08.001.20.601.0000.0.000. Promoção da Produção Vegetal 

08.001.20.605.0615.0.000. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

08.001.20.601.0615.1.094. Ampliação e adequação do Mercado Regional 

 -4.0.00.00.00.00 1 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 1 INVESTIMENTOS 

 -4.4.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 533 -4.4.90.51.00.00 1     OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 

 

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 09.002.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 

 09.002.23.695.0000.0.000. Turismo 

 09.002.23.695.0705.0.000. DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

 09.001.23.695.0705.2.087. Melhoria no ambiente Laboral 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 581 - 3.3.90.36.00.00 1      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

 10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 10.002.16.000.0000.0.000. Habitação 
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 10.002.16.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 

 10.002.16.244.0604.0.000. JACIARA COM TETO 

 10.002.16.244.0604.2.053. Manutenção e encargos com distribuição de Kits Construções 

 - 4.0.00.00.00.00 2 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 2 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 603 - 4.4.90.51.00.00 2     OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00 

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.003.00.000.0000.0.000. DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

10.003.17.000.0000.0.000. Saneamento 

10.003.17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 

10.003.17.512.0610.0.000. GESTÃO DE RECURSO HÍDRICOS 

10.003.17.512.0610.2.054. Aquisição de Veículo para o DAE/JAC 

 - 4.0.00.00.00.00 2 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 2 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 608 - 4.4.90.52.00.00 2     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SANEAMENTO, URBANISMO E HABITAÇÃO 

10.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

10.004.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

10.004.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

10.004.15.452.0501.0.000. GESTÃO DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

10.004.15.452.0501.1.044. Construir a Praça de Alimentação 

 - 4.0.00.00.00.00 2 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 2 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 624 - 4.4.90.51.00.00 2     OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SANEAMENTO, URBANISMO E HABITAÇÃO 

10.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

10.004.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

10.004.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

10.004.15.452.0501.0.000. GESTÃO DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

10.004.15.452.0501.1.065. Construção e melhoramento de Passeios Públicos 

 - 4.0.00.00.00.00 2 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 2 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 625 - 4.4.90.51.00.00 2     OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

 

 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 

10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SANEAMENTO, URBANISMO E HABITAÇÃO 

10.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
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10.004.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

10.004.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

10.004.15.452.0501.0.000. GESTÃO DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

10.004.15.452.0501.2.058. Recuperação de Ruas e Avenidas Pavimentadas 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 640 - 3.3.90.39.00.00 1      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.000,00 

 

Total Redução:  185.000,00 

 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de JACIARA –MT. 

Em, 06 de junho de 2.006. 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITO MUNICIPAL 


